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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N21.15.06/DP 

Tratam os autos de procedimento de Dispensa de Licitação, fundamenada 
na Lei Geral de Licitação, art.`24, inciso II, para Aquisição de material para manutenc5s 
pontuais da sinalização horizontal das vias públicas do Município dé: ltàpipõca - 
conforme estabelece as resoluções do CONTRAN. Para atender a demándà da £utar.qi. 
Municipal de Trânsito e Transporte de Itapipoca - AMTL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitaçãõtem como findament 
e o parágrafo Único, da Lei n° 8666193 e suas alter'ções e õ decreto 9. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição justifica-se na necessjidêdé adequação,  aos 
princípios estabelecidos pelo CONTRAN para a sinalização de tranblto- horizontal quais 

e neceSrio que haja 
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Tendo em vista a necessidad 
realizou-se amplapesquisa depreçõs e, após ah 
apresentada está dentro do limite estabelecido, pc 
ainda, em conformidade com o que esta belec 
obriga a Administração Pública Municipal Diret é 
apresentou a menor proposta durante a pesquisa dépr, 

A presente dispensa de. ticftaçã d 
inciso II, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçõe. 
supracitado. 
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Por todas as razões expendidas e, 
previstas no art. 24, inciso II da Lei Federal 
seguir transcrito, resta largamente comprovada a.razã 

A Lei n° 8.666/93 em seu art. 24, ind 
9.412/2018 esclarece: 

sejam: fluidez, segurança, uniformidade e vis ualização;-Assim 
manutenção periódica na sinalização horizontal do Munici pio De 
destes materiais vai proporcionar revitalização das faixas 
horizontal, com isso deixara o trânsito organizado no fluxo 
garantindo segurança ao trânsito. 

Art. 24. É dispensável á,licitá  

II - para outros serviços e co/ri 
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limite previsto na alínea "a': do inciso II do artigo anterior e 
alienações nos casos previstos nesta Lei, desde queriãse refiram 
parcelas de um mesmo serviço, co?npra ou al1enaçãoe1jQr vulto qu 
possa ser realizada de uma só vez, (Redagao dactájlJjnb  9 $4 
de'1998); 	 : 

Art. 23, inciso II, alínea a: "para compras e serviços COfl1S":*I 

ê 

9.412 de 18 de junho de 2018). 

a) Convite ate R$ 17 498,65.-(dezessete mil quatrocel 
oito reais :e sessenta e cinco centavos); (redação 

ESCOLHA DO FORNECEDOR DO PREÇO 

Assim, a eseolha do fornecedor recaiu sobte-. 
CONSTRUCENTER COMERCIAL' DE MATERIAL DE;.CONSTRUI 
Av. Maria Moreira, N° 352 - Centrô -, ParaipabafCE, inscrita noNPJi 
94, porque dentre a pessoa jurídica do ramo pertinente ao objetô.'contral 
os documentos legais e também apresentou melhor preço.. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A escolha da proposta mais vanta, 
de preços efetivada e anexada aos autos desse ppo 
a empresa, a seguir citada, deu-se pelo fato de sêf éÍ •  
compatível com a realidade mercadológica Empresa. CONS 
MATERIAL DE CONSTRUÇAO LTDA, sediadana. 
ParaipabafCE, inscrita no CNPJ n° 01.456.467.1.00-C 
(dezessete mil quatrocentos e noventa e di 
Assim, vale ressaltar que os valores propostos 
compatíveis com os preços praticados pela referi 

ltapipoca/CE3.d.ea 
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JOSÉ IIELENL 

Ordenador de Despesas da'.  

Transporte de Itápipbc 
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